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Indicação Nº 939/2025

Súmula: Indico ao Poder Executivo na pessoa do Senhor Prefeito 
Marcos Ferreira Godoy -Teco, junto à Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, sobre prazo de finalização do desassoreamento no 
piscinão do Sapiantã, no bairro Vila Esperança.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Marcos Ferreira Godoy -Teco Prefeito Municipal, junto à Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos, sobre prazo de finalização do desassoreamento no piscinão do Sapiantã, no bairro 
Vila Esperança. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

O desassoreamento no piscinão é de suma importância para a remoção de resíduos 
e sedimentos amontoados no fundo do piscinão para progresso de sua vazante, com a finalidade 
de minimizar as enchentes decorrentes do transbordamento. Existem muitas reclamações de 
moradores que presenciaram o aumento de animais peçonhentos, ratos e escorpiões que saíram 
do piscinão.  Além das inundações, com a falta de desassoreamento, a probabilidade do 
aumento de insetos e pernilongos em torno de todo o piscinão é cada vez maior. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de fevereiro de 2025.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador In
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M1NY302NXMH19MR3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: M1NY-302N-XMH1-9MR3
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